
Atividade Legislativa

Diversos n° 27, de 1996

Autoria: Presidente do Tribunal de Contas da União

Iniciativa:

Ementa:

ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL, COPIA DA DECISÃO 121/96, ADOTADA PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NA SESSÃO EXTRAORDINARIA DO PLENARIO DE
21 DE MARÇO DE 1996, BEM COMO DOS RESPECTIVOS RELATORIO E VOTO QUE
A FUNDAMENTAM (TC 000.171/94-8).

Assunto:

Data de Leitura:

-

22/03/1996

Tramitação encerrada

ConhecidaDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 17/08/2009 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Iris Rezende (encerrado em 10/01/2003 -
Redistribuição)
Senador Antonio Carlos Valadares (encerrado em 02/04/2009 -
Parecer Oferecido)

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

(SF-CFC) COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

TRAMITAÇÃO

17/08/2009 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

17/07/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura do Parecer nº 1.218, de 2009, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Senador Antonio Carlos
Valadares, pelo arquivamento.
A Presidência em observância à conclusão do parecer, encaminha a matéria ao Arquivo.
À SARQ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 33941-33942

Publicado no DSF Páginas 33751-33767

25/06/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Juntamos as fls.34/34, cópia da legislação citada.Ação:
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TRAMITAÇÃO

Aguardando leitura do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

16/04/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste órgão nesta data.Ação:

16/04/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, para prosseguimento da tramitação.Ação:

02/04/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 5ª Reunião Ordinária realizada nos dias 1º, 2 e 7 de abril de 2009, a Comissão aprova o Relatório do Senador Antonio Carlos
Valadares, que passa a constituir Parecer da CCJ, pelo arquivamento do "Diversos" (em 02/04/2009).

Ação:

31/03/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria incluída na Pauta da Comissão.Ação:

26/01/2007 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Retorna à CCJ.
Matéria aguardando instalação da Comissão.

Ação:

08/01/2007 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 97, de 2002, do
Presidente do Senado Federal.
A matéria volta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

05/01/2007 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, para atender ao disposto no art. 332, do Regimento Interno do Senado Federal (Final
da 52ª Legislatura).

À SSCLSF.

Ação:

09/03/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Senador Antonio Carlos Valadares, com voto pelo arquivamento. da matéria.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

26/01/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:
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Redistribuído ao Senador Antônio Carlos Valadares para emitir relatório.Ação:

01/07/2004 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando redistribuição.Ação:

22/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido na CCJ.
Aguardando Instalação da Comissão.

Ação:

13/01/2003 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para continuar tramitando, à vista do disposto no inciso VI, com a redação
dada pela Resolução nº 17, de 2002, do Senado Federal, combinado com o Ato nº 97, de 2002, do Presidente  do Senado.

Ação:

10/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, em atendimento ao disposto no art. 332 do R.I.S.F.Ação:

13/04/2000 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Devolvido pelo Senador Iris Rezende, com voto pelo arquivamento da representação.
Matéria pronta para pauta na Comissão.

Ação:

14/03/2000 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Distribuido ao Sen. Iris Rezende para relatar.Ação:

01/03/1999 SF-SACP - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

ENCAMINHADO A CCJ.Ação:

26/02/1999 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCJ, EM RAZÃO DA
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 332 E 333 DO RISF.

Ação:

25/02/1999 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

ENCAMINHADO AO SACP (ARTS. 332 E 333 DO RISF).Ação:
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27/11/1997 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. FLS. 21 E
22.

Ação:

09/10/1996 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JOSAPHAT MARINHO, PARA
REEXAME DA MATERIA.

Ação:

22/05/1996 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

Ação:

17/04/1996 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN JOSAPHAT MARINHO.Ação:

27/03/1996 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO AS CCJ, E, EM COPIA A CFC.
DSF 28 03 PAG 4987.

Ação:

27/03/1996 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

DIV 27/1996

22/03/1996Data:

 Presidente do Tribunal de Contas da UniãoAutor:

nullLocal:

ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL, COPIA DA DECISÃO 121/96, ADOTADA PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NA SESSÃO EXTRAORDINARIA DO PLENARIO DE
21 DE MARÇO DE 1996, BEM COMO DOS RESPECTIVOS RELATORIO E VOTO QUE
A FUNDAMENTAM (TC 000.171/94-8).

Descrição/Ementa:
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